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INDICAÇÃO Nº 187/2026

      Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de
Imperatriz,  Estado  do  Maranhão,  e  depois  de  ouvido  o  Plenário,  indico  ao
Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  e  ao
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sr. Eloi Ribeiro, a
execução do Plano Municipal  de Saneamento Básico,  aprovado em abril  de
2023.

Justificativa

        O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) é um documento
fundamental para qualquer cidade, pois estabelece as diretrizes e metas para o
desenvolvimento  e  a  implementação  de  serviços  de  saneamento  básico,
incluindo: abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem urbana e
resíduos sólidos.  O PMSB é um conjunto de diretrizes,  estudos,  programas,
projetos, metas, atos normativos e procedimentos. Ele é o principal instrumento
da política de saneamento básico do município.

        O PMSB de Imperatriz contempla: captação e distribuição de água,
tratamento  de  esgoto,  drenagem pluvial  e  coleta  de  resíduos.  O  plano  é
importante para:  elaborar e implementar a política pública de saneamento,
monitorar os resultados alcançados, orientar a concessionária prestadora de
serviços e prevenir alagamentos. A Lei Federal nº 11.445/2007 estabelece que
todos os municípios do Brasil devem elaborar um PMSB. Em resumo, o Plano
Municipal de Saneamento Básico é essencial para garantir o acesso a serviços
de saneamento básico de qualidade, promover a saúde pública, proteger o
meio ambiente e fomentar o desenvolvimento econômico e social sustentável.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026.
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